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GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 492,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013

Altera o art. 3o da Portaria Interministerial
no 271, de 10 de julho de 2013, que dispõe
sobre o compartilhamento do uso do Bloco
"B" da Esplanada dos Ministérios, e dá ou-
tras providências.

AS MINISTRAS DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
DA CULTURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto na Portaria no 3.044, de 17 de setembro de 1997, do extinto
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, resol-
vem:

Art. 1o O art. 3o da Portaria Interministerial no 271, de 10 de
julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União-DOU de 12 de
julho de 2013, Seção 1, página 188, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3o A administração do prédio público denominado Blo-
co B, situado na Esplanada dos Ministérios, em Brasília, Distrito
Federal, ocupado pelos Ministérios do Meio Ambiente e da Cultura,
será administrado por períodos de 2 (dois) anos, alternadamente pelos
Órgãos ocupantes, representados pela sua Coordenação-Geral com-
petente, cujo período inicial ficará a cargo do Ministério do Meio
Ambiente." (NR)

Art. 2o Determinar que os casos omissos e as dúvidas sus-
citadas sejam resolvidos pelo titular da Subsecretaria de Planeja-
mento, Orçamento e Administração.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

MARTA SUPLICY
Ministra de Estado da Cultura

DELIBERAÇÃO No 391, DE 20 DE AGOSTO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Aprovar o Termo de Anuência Prévia apresentado
pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária-EMBRAPA, CNPJ
no 00.348.003/0001-10, referente ao projeto intitulado "Desenvolvi-
mento de carrapaticida à base de plantas medicinais para controle do
carrapato dos bovinos" incluído no portfólio de projetos da Auto-
rização Especial de Acesso e de Remessa de Amostra de Componente
do Patrimônio Genético para fins de Bioprospecção no 001/2008,
constante nos autos do Processo no 02000.002260/2012-97, observado
o disposto no art. 16, da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de
agosto de 2001, no art. 9o-D do Decreto no 3.945, de 28 de setembro
de 2001, e na Deliberação no 131, de 24 de novembro de 2005.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético ainda posterga a apresentação pela EMBRAPA,
CNPJ no 00.348.003/0001-10, até o início do desenvolvimento tec-
nológico ou o depósito de pedido de patente, no âmbito do Processo
no 02000.002260/2012-97, do Contrato de Utilização do Patrimônio
Genético e de Repartição de Benefícios-CURB, conforme previsto
nos §§ 4o e 5o do art. 9o-D do Decreto no 3.945, de 2001, e do projeto
de repartição de benefícios, previsto na Resolução no 40, de 2013, em
analogia aos termos previstos nos §§ 4o e 5o do art. 9o-D do Decreto
no 3.945, de 2001.

Art. 3o O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético ainda
resolve que a Embrapa poderá dar prosseguimento às atividades de
acesso ao patrimônio genético da espécie Psidium guajava, no âmbito
do Processo no 02000.002260/2012-97, até que o Conselho delibere
sobre o enquadramento de espécies classificadas como subespon-
tâneas ou naturalizadas no escopo da Medida Provisória no 2.186-16,
de 2001.

Art. 4o As informações constantes do Processo no

02000.002260/2012-97, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 5o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 9 DE DEZEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere à Resolução no 273, de 27/04/2009, torna público que o
DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
Delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 06, de
1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar à:

Nº 1.469 - Águas e Esgotos do Piauí - AGESPISA, rios Parnaíba e
Poti, Município de Teresina/Piauí, abastecimento público e esgota-
mento sanitário.

Nº 1.472 - Serviço Autônomo de Água e Esgotos, rio José Pedro,
Município de Ipanema/Minas Gerais, esgotamento sanitário.

Nº 1.473 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lajinha, ribeirão
São Domingos, Município de Lajinha/Minas Gerais, esgotamento sa-
nitário.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 12 de dezembro de 2013

Referência: Processo nº 02001.001452/2013-57
Assunto: Seleção Baseada na Qualidade e Custo - SBQC, objetivando
a Contratação de consultoria para assessorar a elaboração de estudo
comparativo dos modelos de licenciamento Ambiental Federal - LAF,
Avaliação de Impacto Ambiental - AIA e Compensação Ambiental -
CA em diferentes países e para subsidiar a elaboração de matrizes de

impacto por tipologia, referente ao Acordo de Empréstimo nº 7782-
BR - Programa Nacional de Meio Ambiente - PNMA.

O PRESIDENTE DO IBAMA, tendo em vista a delegação
de competência contida na Portaria GM/MMA nº 341, de 31/08/2011,
publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 01/09/2011, o con-
tido no Contrato de Empréstimo nº 7782-BR, firmado entre o Mi-
nistério do Meio Ambiente e o Banco Mundial e o contido no Termo
de Cooperação nº 01/2012 firmado em 13/06/2012, entre MMA/PN-
MAII e IBAMA, cujo o objeto é a modernização do processo de
Licenciamento Ambiental Federal, decide:

Homologar o Processo de Contratação de Consultoria nº
02001.001452/2013-57, na Modalidade Seleção Baseada na Quali-
dade e Custo - SBQC, em conformidade com as Diretrizes de Seleção
e Contratação de Consultores pelos Mutuários do Banco Mundial,
maio 2004, revisada em 2006 e tendo em vista os procedimentos
realizados pela Comissão de Avaliação, onde se sagrou vencedora a
seguinte empresa:

Consórcio Arcadis Logos S.A. CNPJ 07.939.296/0001-50 e
Lidia Lu Consultoria Ambiental Econômica LTDA CNPJ
14.366.110/0001-86, com o valor de R$ 2.183.768,97 (dois milhões,
cento e oitenta e três mil, setecentos e sessenta e oito reais e noventa
e sete centavos)

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 265, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013

Aprova o Plano de Manejo da Reserva Ex-
trativista Marinha de Caeté-Taperaçu.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 21, do
Decreto nº 7.515, de 08 de julho de 2011 e pela Portaria nº 304, de
28 de março de 2012, da Ministra Chefe da Casa Civil, publicada no
Diário Oficial da União, de 29 de março de 2012,

Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza - SNUC e o Decreto Federal Nº 4.340 de 22 de agosto de
2002, que a regulamenta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 01, de 18 de
setembro de 2007, que dispõe sobre as diretrizes, normas e pro-
cedimentos para a elaboração de Plano de Manejo de Unidades de
Conservação Federal das categorias RESEX e RDS; e

Considerando que o Conselho Deliberativo da Reserva Ex-
trativista Marinha de Caeté-Taperaçu, instituído pela Portaria ICMBio
nº 17, de 2007 que aprovou o Plano de Manejo da Unidade conforme
Resolução nº 02, de 30 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Manejo da Reserva Extrativista
Marinha de Caeté-Taperaçu.

Art. 2º Disponibilizar para acesso público, em atendimento
ao disposto no Art. 16 do Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto
de 2002, o conteúdo integral do Plano de Manejo da unidade, em
versão impressa para consulta na sede do Instituto Chico Mendes em
Brasília, na sede da Unidade na cidade de Bragança/PA e em meio
digital na página eletrônica do ICMBio na rede mundial de com-
putadores.

Art. 3º A Zona de Amortecimento constante neste Plano de
Manejo é uma proposta de zoneamento para o entorno da Unidade de
Conservação e será estabelecida posteriormente por instrumento ju-
rídico específico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 266, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013

Aprova o Plano de Ação Nacional para
Conservação do Mutum-do-sudeste, espécie
ameaçada de extinção, estabelecendo seu
objetivo, objetivos específicos, prazo e for-
mas de implementação e monitoria.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21,
inciso I, do Decreto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, que aprovou a
Estrutura Regimental do Instituto Chico Mendes;

Considerando a Instrução Normativa MMA nº 03, de 27 de
maio de 2003, que reconhece 627 espécies da fauna brasileira como
ameaçadas de extinção, de acordo com seus anexos;

Considerando a Resolução MMA-CONABIO nº 03, de 21 de
dezembro de 2006, que estabelece metas para reduzir a perda de
biodiversidade de espécies e ecossistemas, em conformidade com as
metas estabelecidas no Plano Estratégico da Convenção sobre Di-
versidade Biológica;

Considerando a Portaria Conjunta MMA/ICMBio nº 316, de
09 de setembro de 2009, que estabelece os planos de ação como
instrumentos de implementação da Política Nacional da Biodiver-
sidade;

Considerando a Portaria ICMBio nº 78, de 03 de setembro
de 2009, que cria os centros nacionais de pesquisa e conservação do
Instituto Chico Mendes e lhes confere atribuição;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 25, de 12
abril de 2012 que disciplina os procedimentos para a elaboração,
aprovação, publicação, implementação, monitoria, avaliação e revisão
de planos de ação nacionais para conservação de espécies ameaçadas
de extinção ou do patrimônio espeleológico;

Considerando o disposto no Processo n°
02070.000861/2012-31, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Nacional para Conservação
do Mutum-do-sudeste - PAN Mutum-do-sudeste.

Art. 2º O PAN Mutum-do-sudeste tem como Objetivo Geral
"Promover a recuperação e manutenção da espécie visando resta-
belecer as populações nos remanescentes de sua área de ocorrência
original, nos próximos dois anos".

§ 1º. O PAN Mutum-do-sudeste abrange uma espécie amea-
çada de extinção, Crax blumenbachii.

§ 2º. Para atingir o objetivo previsto no caput, o PAN Mu-
tum-do-sudeste, com prazo de vigência até dezembro de 2014 e com
supervisão e monitoria anual, possui os seguintes objetivos espe-
cíficos:

I - Promover a proteção de Crax blumenbachii e de seu
habitat.

II - Aumentar o conhecimento científico de Crax blumen-
bachii.

Art. 3º Caberá ao Centro Nacional de Pesquisa e Conser-
vação de Aves Silvestres - CEMAVE a coordenação do PAN Mutum-
do-sudeste, com supervisão da Coordenação Geral de Manejo para
Conservação da Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da
Biodiversidade.

Parágrafo único. O Presidente do Instituto Chico Mendes
designará um Grupo Assessor para acompanhar a implementação e
realizar monitoria do PAN Mutum-do-sudeste.

Art. 4º O PAN Mutum-do-sudeste deverá ser mantido e atua-
lizado na página eletrônica do Instituto Chico Mendes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 267, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013

Modifica a composição do Conselho Con-
sultivo da Floresta Nacional de Lorena, no
Estado de São de Paulo.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto no art. 29 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, bem como os art. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de conselhos consultivos em uni-
dades de conservação federais;

Considerando a Portaria nº 246, de 18 de julho de 2001, que
criou a Floresta Nacional de Lorena, no Estado de São Paulo;

Considerando a Portaria nº 64, de 30 de agosto de 2005, que
criou o Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Lorena;

Considerando a Portaria ICMBio no 23, de 5 de maio de
2008, que renovou o Conselho Consultivo da Floresta Nacional de
Lorena; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio nº 02070.003414/2013-15, resol-
ve:

Ministério do Meio Ambiente
.
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